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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.001
DE 22 DE MAIO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕESE DECRETO MUNICIPAL Nº 3.837 DE 12 DE FEVEREIRODE2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
QUATA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDOodisposto no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou osatos de concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91

da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2010 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá
e suas alterações;

CONSIDERANDOas informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora SIMONE CRISTINA DE LIMA CROSCATTO, prestadas pelo Secretário

Municipal responsável;

CONSIDERANDO que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo,a servidora executa atribuição com Responsabilidade Direta de Função Específica

na qualidadede gestora do Sistema CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) do Município

e responsável pela atualização dos dados cadastrais e alimentação dos sistema;

CONSIDERANDO finalmente, que a referida servidora pública deverá

estar à disposição do Secretário sempre que necessário, para desempenho de suas atribuições;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica concedida a servidora pública municipal SIMONE
CRISTINA DE LIMA CROSCATTO, nomeada pela Portaria nº. 6.238 de 22 de fevereiro de 1996, no

cargo de Auxiliar de Farmácia (atualmente no cargo de faturista), uma gratificação no percentual de 50%

(cinquenta por cento), conforme disposto na faixa 5, do artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de

fevereiro de 2019 e da Lei Complementarnº 3.598 de 14 de setembro de 2021.

Artigo 2º - A concessão da gratificação prevista no artigo 1º do presente
Decreto, encontra-se consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar Municipal |
nº 2.567/2010e suasalterações, bem como no Decreto nº 3.837/2019. |

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará

juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.05.2024, ficando
revogado o Decreto nº. 3.919 de 25.04.2019.

Prefeitura Municipal de 22 de maio de 2024.

supra.

FÁTIMAAOPEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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Incentivo Cultural – Quatá realiza reunião para elaboração 

do plano de aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc II 
 

O Município de Quatá realizou dia 27 de maio, no Centro Cultural, 

a Escuta Pública para elaboração do Plano Anual de Aplicação dos 

Recursos da Lei Aldir Blanc II. A reunião contou com a participação de 

Agentes Culturais e de Geraldo Aparecido da Silva - Respondendo pela 

Secretaria de Cultura. 

O formulário eletrônico esteve disponível nas mídias da Prefeitura 

de Quatá para que Agentes Culturais participassem da elaboração do Plano 

Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) - Política Nacional Aldir Blanc 

(PNAB) para o exercício de 2024. 08 Agentes Culturais enviaram 

sugestões por Formulário Online, além de sugestões recebidas durante a 

Escuta Presencial. 

Sugestões de Temas para Criação de Editais da Lei Aldir Blanc II: 

Mostra de Novos Talentos; Apresentações de Músicas de Gêneros 

Variados; Produção Musical; Mostra de Talentos com Crianças, Jovens e 

Melhor Idade (Dança, Música, Teatro e Grafite); Apresentação de 

Concerto de Música Raiz; Apresentação de Música Africana. 

A Secretaria de Cultura e Turismo de Quatá brevemente lançará 

Editais do Chamamento Público para Agentes Culturais do Município. 

Esta é a terceira vez que a Secretaria de Cultura Lança Editais de 

fortalecimento aos Fazedores de Cultura de Quatá, junto às Leis Federais 

Paulo Gustavo e Aldir Blanc; um montante de mais de R$ 400 mil reais 

investidos na Cultura de Quatá.  

Governo Federal; Ministério da Cultura; Política Nacional Aldir 

Blanc; Prefeitura de Quatá; Secretaria de Cultura. 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 03/06/2024
Processo Licitatório nº. 016/2024
Concorrência Eletrônica nº. 003/2024
Adjudicando e Homologando o procedimento Licitatório

referente a Concorrência Eletrônica nº. 003/2024, do tipo
menor  preço,  para  contratação  de  empresa  para
revitalização de praças municipais,  com fornecimento de
materiais, equipamentos e mão de obra, para a seguinte
empresa:  BRAZZALE & FILHOS LTDA EPP, com valor
total de R$ 487.650,00 (quatrocentos e oitenta e sete
mil, seiscentos e cinquenta reais).

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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